
PROCESSO ?:

VfGÊNClA:

OBJETO:

DAS PARTES:

2024/331

03/07/2024 a 31/12/2024

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas em

Situação de Rua.

Organização da Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR FRATERNO

IRMA DOLORES - LARD - no Cadastro Naclonai de Pessoas Jurídicas - CNPJ
sob o n° 10.449.314/0001-20
E

O Município de Sorocaba, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
- CNPJ sob o n° 46.634.044/0001-74, representado pefa SECRETARIA DA
CiDADANIA

Por este instrumento, as partes acEma identificadas resolvem registrar o encerramento do Termo de Fomenío em

epígrafe e ressaltar o que segue:

a} A Parceria foi encerrada de acordo com a vigência prevista no Termo de Fomento;

b} Foram cumpridas as cláusulas pactuadas no Termo de Fomento, Plano de Trabalho e PIaníEha Orçamentaria e não

foram observados descumprimentos de Leis/ Normas e Regulamentações que regem o objeto.

c) O Objeto pactuado foi integralmente cumprido pela Organização da Sociedade Civil;

d) Não foram aplicadas sanções durante a vigência do Termo de Fomento;

e) Foi devolvido ao órgão público o valor de R$ 2.674/35 {dois mÊl/ seÊscentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco

centavos);

f) Após conciusao do ajuste, não houve sobra de vaiares remanescentes.

E assim tendo iido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente instrumento/ em duas vias iguais^

para que surta seus efeitos jurídicos.
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